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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº            /2019

        
INSTITUI A “GALERIA VIRTUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a instituir a “Galeria Virtual da Câmara Municipal de Sete Lagoas”, composta de arquivos que contem a história do Poder Legislativo do Município.
§1º A Galeria Virtual da Câmara Municipal será composta também por quadros com a imagem pessoal dos vereadores que cumpriram mandato eletivo no Município, contendo um breve resumo da legislatura, bem como o brasão do Município e a indicação, em números ordinais, de seu respectivo período de exercício do mandato.
§2º  A Galeria Virtual da Câmara Municipal conterá campo destinado especificamente para Presidente e Ex-Presidentes da Câmara, composto por quadro com a imagem do vereador e um breve resumo de sua gestão, encimado pela expressão “Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas”, bem como o brasão do município e a indicação, em números ordinais, de seu respectivo período de exercício do mandato eletivo e da sua gestão como chefe do Poder Legislativo.
Art. 2º. A referida galeria ficará hospedada no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Sete Lagoas junto à rede mundial de computadores (internet), guardadas as proporções necessárias para sua perfeita legibilidade.
Art. 3º Fica o Presidente Legislativo Municipal autorizado à regulamentação dos atos, em cumprimento da presente Resolução. 
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 										
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JUSTIFICATIVA


Trata-se de Projeto de Resolução Legislativa destinada a criação de uma Galeria virtual denominada “Galeria Virtual da Câmara Municipal de Sete Lagoas, Minas Gerais”, que ficará hospedada na página eletrônica da Câmara Municipal de Sete Lagoas. 
Ressalta-se que a intenção primordial do referido projeto é propiciar aos cidadãos setelagoanos informações históricas acerca dos seus representantes eleitos, bem como da história do poder legislativo e a atuação do vereador enquanto ocupante de mandato eletivo na Câmara. É de observar, nesse sentido, que a Câmara Municipal contratou um historiador para levantar e redigir, no formato de um livro, a história do poder legislativo local. Tal material sem dúvidas será de grande valia para população, sendo a Galeria Virtual em excelente 
Além disso, a galeria propiciará ao munícipe, e sobretudo aos estudantes da nossa região, um contexto histórico e de formação sócio cultural do município, sendo ainda uma forma de reconhecer, estimular e fortalecer a participação crítica do cidadão na política da cidade. 
Dessa forma, conto com a colaboração dos dignos pares para o recebimento e aprovação em plenário desta Resolução, de modo que o Poder Legislativo possa documentar para próximas gerações sua relevante história.

15 de março de 2019
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